
Valor iliquido
Período 

a que 
reporta

Maria Catarina Celorico Pacheco 
Vieira

Técnica  Superior 07/10/2002
CTFP por tempo 

indeterminado
38 096,26 Várias entidades

Profissão Liberal 
Arquitectura

06/12/2013
Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
Não facultado 2025

Profissão Liberal 
Arquitectura

09/09/2021
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

CNPD
Membro da 

direção do CNPD
09/09/2021

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

Não facultado 2025

Emanuel Paulo Pimentel da Costa 
Correia Pinto 

Técnico  Superior 01/11/2010
CTFP por tempo 

indeterminado
32 628,87 Várias entidades

Profissão Liberal 
Design Gráfico

10/11/2017
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Fidelidade
Profissão Liberal 

Gestora de 
projetos

07/02/2013
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Alojamento local - 
Logistica, 

organizar e 
preparar estaços

26/10/2022
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

André Faria Raposo
Técnico de 
Informática

01/04/2005
CTFP por tempo 

indeterminado
35 078,92

513138501; 
510626319; variados 
consumidores finais

Profissão Liberal 
Empresa 

animação turística
05/08/2014

Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
Não facultado 2025

José Manuel Soares Lindo
Assistente 

Operacional
12/05/1995

CTFP por tempo 
indeterminado

18 339,42
Profissão Liberal 

Act Agricola
24/05/2013

Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
Não facultado 2025

512012814
Profissão Liberal 

Formador
31/10/2018

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

Não facultado 2025

Associação de 
Emigrantes 
Açorianos e 
Associação 

Juvenil Rabo de 
Peixe

06/01/2023
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Rui Faria Silva Técnico Superior 01/07/2008
CTFP por tempo 

indeterminado
31 769,00

Susana Conceição Ponte Rego
Coordenadora 

Técnica
24/10/1994

CTFP por tempo 
indeterminado

27 032,36

Paulo André da Luz Franco Técnico  Superior 16/04/2008
CTFP por tempo 

indeterminado
23 616,30

Observ
ações

CARGOS ACUMULADOS
FUNÇÕES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS

Entidade
Cargo ou 
Função

Data despacho 
de autorização

Regime de 
acumulação

Remuneração (a)Nome
Cargo ou 

função

Data de 
proviment

o

Forma de 
provimento

Vencimen
to iliquido 

anual
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1. Trabalhadores da entidade autorizados a exercer funções noutros serviços
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Monica Catarina Melo Medeiros Técnica Superior 01/11/2010
CTFP por tempo 

indeterminado
35 018,22

Profissão Liberal 
Formadora

05/02/2018
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Nelson Manuel Botelho Timóteo Assistente Técnico 02/07/2001
CTFP por tempo 

indeterminado
19 304,46

Outras prestações 
de serviço

21/03/2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Claudio Gouveia de Andrade da 
Ponte Terceira

Técnico Superior 01/04/2004
CTFP por tempo 

indeterminado
11 016,62

Massoterapia e 
Gestão de 

Alojamento Local
27/11/2025

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

Não facultado 2025

José Fernando Moniz Pereira Assistente Técnico 02/12/1992
CTFP por tempo 

indeterminado
23 634,56

não desempenha 
atividade para 

nenhuma entidade. 
Vende os produtos que 

produz

Produtor Agrícola 27/12/2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Emanuel Correia Viveiros Assistente Técnico 02/12/1997
CTFP por tempo 

indeterminado
21 270,90

CIRS 1002 
(desenhadores) 

CIRS 1519 
(prestadores de 
serviços) CAE 

55201 (Alojamento 

15/07/2022
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Manuel António Pinheiro Ferreira Assistente Técnico 17/12/1987
CTFP por tempo 

indeterminado
20 753,58

CIRS 1002 
(desenhadores)

18/07/2022
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

António Cristóvão Pereira do Vale
Técnico de 
Informática

05/01/2020
CTFP por tempo 

indeterminado
41 383,33

Associação Atlântica 
de Apoio aos Doentes 

Machado-Joseph 

Técnico de 
Informática

20/01/2020
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Felicia Fernandez Kettenbaum Assistente Técnico 01/06/2018
CTFP por tempo 

indeterminado
15 267,40

Gestão de 
Alojamento Local

12/05/2021
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2025

Técnico 
Responsável de 

controlo de 
05/11/2021

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

Não facultado 2025
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Cooperativa Agricola 
Santo Antão

Diretor Técnico 
Posto de Venda 

de Medicamentos
05/11/2021

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

Não facultado 2025

André Francisco Ferreira Mendonça Assistente Técnico 02/01/2003
CTFP por tempo 

indeterminado
18 307,64 Junta de Freguesia

Presidente de 
Junta de 

Freguesia
02/02/2022

Art. 27.º, n.º 1 da Lei 
69/2021

Não facultado 2025

Nuno Miguel Silva Carvalho
Assistente 

Operacional
02/01/2020

CTFP por tempo 
indeterminado

17 764,76
Treinador de 

Futebol
01/09/2022

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

Não facultado 2025

Cátia Sofia Costa Tavares Técnico Superior 01/07/2022
CTFP por tempo 

indeterminado
22 311,64 Junta de Freguesia

Presidente de 
Junta de 

Freguesia
20/12/2022

Art. 9.º da Lei 11/96, de 
18 de abril e Art.º 21 da 
Lei 35/2014 de 20 de 

junho

Não facultado 2025

Junta de Freguesia

Presidente de 
Assembleia de 
Freguesia de 
Ribeira Seca

13/02/2023
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Pontilha

Secretária da 
Direção de A 

Pontilha - 
Associação 
Cultural e 

13/02/2023
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Monitora 23/03/2023
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Guia Interprete 09/03/2023
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Consultor 
Imobiliário

05/07/2024
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Sara Rita Melo Garcia Assistente Técnico 01/04/2022
CTFP por tempo 

indeterminado
5 945,75

Associação Os 
Ribeirinhos

Presidente da 
Associação Os 

Ribeirinhos
19/04/2023

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Nuno Paiva Araujo Assistente Técnico 02/03/1989
CTFP por tempo 

indeterminado
17 837,58

Roberto Amaral Jorge Técnico Superior 01/11/2021
CTFP por tempo 

indeterminado
13 617,22

Nélia Cavaco Branco Técnico Superior 01/07/2022
CTFP por tempo 

indeterminado
22 012,18
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Luis Filipe Pereira Medeiros
Assistente 

Operacional

Em mobilidade 
desde 

01/04/2022

CTFP por tempo 
indeterminado

7 751,66 Bombeiro 16/05/2023
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Klely Dircio Domingues
Assistente 

Operacional
02/01/2020

CTFP por tempo 
indeterminado

10 235,38
Distribuidor Uber 

(condutor)
03/07/2023

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Marta da Costa Almeida Pinheiro Assistente Técnica 01/01/2022
CTFP por tempo 

indeterminado
16 187,81

Gestão 
Alojamento Local

04/07/2023
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Bruno Miguel Moniz Botelho
Técnico de 
Informática

01/12/2019
CTFP por tempo 

indeterminado
22 703,10 Apoio Informático 08/05/2025

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Filomena Moreira Gonçalves Técnica Superior 01/10/2023
CTFP por tempo 

indeterminado
21 983,18

Coordenador 
Projeto Erasmus 

UNISON
24/10/2023

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Casa do Povo da 
Ribeira Grande

Presidente da 
Casa do Povo da 
Ribeira Grande

22/02/2024
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Junta de Freguesia da 
Matriz

Secretário Junta 
de Freguesia da 

Matriz
22/02/2024

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Ruben Moniz Teixeira
Assistente 

Operacional
10/02/2014

CTFP por tempo 
indeterminado

15 577,66
Serviços Gerais - 

Limpezas
14-03-2024 com efeitos a 

partir de 1 de abril
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Clube de Judo da 
Ribeira Grande

Vogal do Conselho 
Fiscal no Clube de 

Judo da Ribeira 
Grande

29/02/2024
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Clube de Judo da 
Ribeira Grande

Vice Presidente do 
Clube de Judo da 
Ribeira Grande

16/09/2024
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Maria de Jesus Ferreira Duarte Técnica Superior 01/03/2017
CTFP por tempo 

indeterminado
19 401,26 Terapeuta 23/09/2024

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Pedro Medeiros Estrela Técnico Superior 01/11/2019
CTFP por tempo 

indeterminado
35 066,22

Helder Manuel Silva Russo Assistente Técnico 01/03/2017
CTFP por tempo 

indeterminado
16 418,32
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António Norberto Medeiros Ponte Assistente Técnico 01/10/2023
CTFP por tempo 

indeterminado
15 984,15

Produção de 
conteudos 

Audiovisuais
10/12/2024

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Emanuel Machado Melo
Assistente 

Operacional
01/02/2024

CTFP por tempo 
indeterminado

14 668,84 Restauração 21/02/2025
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

João Francisco Melo Medeiros Fiscal 18/10/1994
CTFP por tempo 

indeterminado
12 969,28 Alojamento local 21/02/2025

Art.ºs 20 a 23 da Lei 
35/2014 de 20 de junho

Não facultado 2025

Nuno Filipe Arruda Couto
Assistente 

Operacional
01/10/2025

CTFP por tempo 
indeterminado

3 756,93 Criação de gado 08/10/2025
Art.ºs 20 a 23 da Lei 

35/2014 de 20 de junho
Não facultado 2025

Valor iliquido
Período 
a que 
reporta

SERVIÇO DE ORIGEM CARGOS ACUMULADO NA ENTIDADE

Designação
Cargo ou 

função
Data de 

provimento

Forma de 
proviment

o

Vencim
ento 

iliquido 
anual

Observações
Cargo ou 
Função

Data do 
despacho de 
autorização

Regime de 
acumulação

Remuneração (a)

(a) As remunerações a indicar neste modelo serão os vencimentos ilíquidos e incluirão o subsídio de férias e e Natal e outros que não revistam a natureza de simples compensação ou 
reembolso de despesas realizadas por motivo de serviço
NOTA: Os dados pessoais constantes deste documento são necessários e são recolhidos para efeitos das atividades de jurisdição e controlo financeiro público que cabem ao Tribunal de 
Contas, nos termos previstos na Lei n.º 98/97. Os mesmos serão tratados de forma a garantir a sua segurança. A sua manutenção e tratamento limitar-se-ão ao necessário à realização 
dessa finalidade.

2. Trabalhadores de outros serviços autorizados a exercer funções na entidade

Nome
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